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PRlFEITURA'MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
GAB INETE DO PREFE ITO .-

LEI N~ 711, DE ,08 DE DEZEMBRO DE 1983.
"Autoriza o Executivo a apliCaçao da receita

'prôpria ou transferida no 'mercado financeiro

,de capitais em Caderneta de Poupança, ~ di ou
, tras providências" .

.A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE

PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SE
GUINTE LEI:

-Art. l~-Fica o Executivo autorizado a fazer

aplicaçõesl no mercado financeiro, da Receita

j, própria ou transferida, em entidades de nature
. za of ic ia I .

" ~Parãgrafo Primeiro - A autorização a que alude

'este artigo, dar-se-á de forma que os investi

.' mentos não desconstituam a programação financei-!

'- ra e .contratual do Município, desde que haja

I., disponibi 1idade de Caxia.

1,_" Parágrafo' Segundo - O produto das apl icações fi,

,-_"nance iras será contab i1 izado como Rece ita Pa-

" trimonial de natureza eventual,- Fundo Especial

--, e terá· a mesma ap I 'cação da rece ita que lhe

.-deu origem, excetuada a Receita que tenha le

gislação própria (F.P_M.I.

!< Art. 2~- Fica o Executivo igualmente autorizado
a aplicar em Caderneta de Poupança, de natu
reza oficial, ou entidade de economia mista da

União ou do Estado do Rio de Janeiro, em duodi

cimos, parte da receita patrimonial destinada

ao atendimento financeiro do 13~ (dicimo tercei

rol salário dos servidores municipais, 

Art. 3~- Esta Lei en~rará em vigor na data de

I~sua pub licação.

" .ArL 4~ - Revogam~se as" õi spos ições .:em cont rã:
rio ..

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 08 de de
zembro de 1983.

PAULO ANTONIO LEONE NETO

PREFE ITO


